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I Aos oito :lias do mês de dezerrbro de dois mil e vinte unt as 0g 00tr, foi

2 realizada, a 72a Reunião Ordina riat2021 do Conselho ÍMunicipat de Saude,

3 referente ao mês de dezembro de 2021, convocada por sua presidente
q Micheline de Sousa Salustino Faro, para que fossem discutidas e
s deliberadas as seguintes pautas: í. Abertura e lnformes; 2. Leitura, para

5 aproveÇão da ata da Reunião anterior: 3. Solicitar Cumprimento da lei de

; berrefício eventuais e solicitaçãc de capacitação paí'a os niotorrstits da saúde

s (Conseiheira Daniela). 4. Cancelamento de pagamento cje 400/o com lei vigente,
q ,'Corls::lhciro Adile!son); 5. Sol;cit:rÇão ca prestaÇão de contas rjo ci:rvicllg ZO2O

itt €{r'r ?.cr,,l(r ccm o CONAS e CONASEIVIES, (Conselheira Elis;rbela); 6.

i:r'rr-,í'iir;i''rti?fientcs referente ao clescunrpriirrr:ntt> rJa:,; íjí':a:i:;i-r,. ij._, cl[4s

;lie';cii;çára 1aa2a21) honrologada pelo gestor clo lius le,r;rirrr ii: ,t(liistitr.ríco

rJe Sirrãc Dias/Se, em desfavor a transparência dos benefícics eventuais

:r:rr..e'l:,ils ne forma da lei rnr-rnicipal n o 941 de 28 de jrrlho de 2a21, bem

conlo olllissão de informações para o atendimento cjo ofício ynA7l
prctui:uiat.irl ert] 1UAW2021 (Conselheiro Paulo Batiiria) j'. 0 uue ocorrer.

Isiarniic Presentes os Seguintes Conselheiros Titrrlare " A F,ie sidente

Miclreiir,c de Sousa Salustino Faro, (Gestao); Josefa Danieia Cruz Santana

iCaRf-)i) ijaulo Batista dos Santos F-ilho, (r'issor;i.içâo .Je [rroteção

'-lorr':,-i;i,:;:r rio pcvoaclo Silio ,\lto), Aristerr ce Jer;us ITeis í,1s,glciaç;ãc
r:ri:ri!,..,;,, ílÍ': Práticas de Cultc Afio-Brasile;ii; ,ia, i:,,,- ,ir ::, Í'r:;s:1g llg
,t-\v.r: '-t/e .':rbassa c.ourangandssl' Banrirê), Glenda Airanr üias ci*: oliveira
Rihtlir: 'TIrrS) Fabio Neri dos Santos (Associaçâc rle Desenvolvimento

cr:;r:l,i:::','ic rios mcradores dc pov<lado Rua do Fogo): Adilelson do
Ft?3,::i:'"fl'r* santos (Trabalhador- cle Saú,le). Juliane souza Dias santos.
Âss;i:r'raiãl: Comilnitária Salobra ll). ConselheiiL"rs Strplerrtes, Elisabel
cristin; rir.rnes silveira, (Ges'tiro1 Erivalclina Ferreira clcs santçs si
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Suênia Guimarães Santos, (Prestador); Juliana Costa Santos, (Gestão).

Convidados José Renaldo Prata Sobrinho (Secretário tVlunicipal de Saúde)

Lissandra Santana Machado (Secretaria [t/unicipal de Saúde). Alaize

Cardoso Viana (Câmara de Vereadores). 1. Primeiro Ponto: Abertura e

lnformes: A presidente Micheline de Sousa Salustino Faro confirma o

quórum, declara aberta a reunião às 09:37hs, agradece a presença d_e todos, e

pede que sejam apresentados os informes, ao tempo que o conselheiro

Adilelson do Nascimento Santos pede a supressão da sua pauta, pois em

conversa com sua categoria, tomou ciência que foram tomados alguns

procedimentos referentes ao assunto, fala que o reconhecimento de

profissionais de saúde, não é somente dinheiro em conta antes da data

prevista, pois esse é um direito adquirido, mas reconhecimento é algo

essencial para o bom andamento do trabalho, fala que no dia do ACS não foi

dada a devida atenção a categoria, pois não foi feito nenhuma referência a

essa data, fala que a gestão ttíunicipal de saúde falha na comunicação, pois

não deu nenhuma informação sobre o corte do adicional de 40o/o relalivo a

pandemia de covid19. A Conselheira Elisabela informa sobre o dinheiro que a

Secretaria precisou pagar a GR1, que todas as providencias foram tomadas

como os informes sobre a situação ao MP local, ao MP federal, ao Controle

interno e ao setor jurídico da Prefeitura, para que todas as providências

administrativas e jurídicas sejam tomadas, informa que a Secretaria lVunicipal

de Saúde foi informada pelo [t/inisterio da Saude que tinha um valor de 21 mil

reais e uma fração a ser pago em decorrência de um dinheiro que veio para

reformar uma unidade de saúde e foi devolvido sem a devida justificativa, por

essa razão o RAG 2020 foi trazido para o Conselho para que se houvesse a

anulação da aprovação com ressalvas, em virtude de o mesmo não fazer

nenhuma referência a devolução desse dinheiro, em que por unanimidade o

RAG foi reprovado, para que o mesmo fosse revisado por quem participou do
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processo de construção, para que os erros fossem corrigidos e explicados de

forma clara, para que seja colocado novamente em votação no C[/S, com as

devidas correções e ajustes necessários. A Conselheira Josefa Daniela, fala

acerca do Conselho do idoso, que não está ativo, que estão ocorrendo

demandas do mesmo no CMS, e que se precisa buscar caminhos para a

ativação do referido conselho, fala que tem interesse em participar do Conselho

do idoso com a finalidade de, em parceria com o CIVIS promover o bem estar

da população idosa do nosso Ít/lunicipio. A Conselheira Elisabela Cristina

explica que quando houver denúncias em relação a idoso, a mesma deve ser

encaminhada para o Conselho de Assistência, pois nos Municípios que o

Conselho do idoso não é ativo, é a assistência que recebe as demandas. O

Conselheiro Fábio informa e agradece pela contratação de uma médica para

atendimento ambulatorial nos povoados Caraibas de Baixo e Lagoa Seca uma

vez por semana. O Conselheiro Aristeu fala da imporlância desses

atendimentos nos Povoados referidos, mas pede que estes atendimentos se

estendam a outras comunidades, como a sua, Caraíbas de Cima que inclusive

já foi solicitado por ele neste Conselho, fala que a ESF vem realizando um

trabalho muito bom e com muito cuidado, mas que efetivamente, há a

necessidade de atendimento ambulatorial naquela comunidade também. Fala

que foi convidado para participar da Conferência de educação e cultura no

t\Iunicípio de Lagarto, diz que ficou triste pelo caos que se encontra a
educação, mas ficou feliz pelo reconhecimento da sua representatividade,

enquanto religião de raiz africana. Diz que foi convidado pela Secretaria de

educação e cultura do nosso lt/unicípio para dar uma palestra sobre cultura

afro descente, que ocorrerá logo mais as 14:00hs. A Conselheira Suênia

agradece a Secretaria [Vunicipal de Saúde por todo apoio dado a sua família

quando seu avô ficou acamado e foi muito bem assistido pela equipe do melhor

em casa. A Conselheira Micheline diz que naquela data se inicia a vacinação

CoNSELHo MUNIcIPAL DE sAÚDE
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itinerante, com o foco de atingir 100o/o de vacinados em nossa cidade. o
Conselheiro Paulo informa que no dia 25 de novembro participou do evento

que houve no canal da saúde, em que foi abordado um tema sobre controle

social, na oportunidade o mesmo questionou sobre as possíveis implicações

legais caso o Conselheiro de saúde seja omisso nas suas atribuições, e na

oportunidade o presidente do CNS reforçou que existe sim implicaçÕes legais

quando o conselheiro é conivente com determinadas questÕes que ele deveria

ter um outro posicionamento, diz que lraz esse informe porque achou

pertinente. Com base no informe da Conselheira Elisabela, diz que fica até

triste com esse tipo de conduta pois, no dia em que a pauta foi trazida pela

assistente administrativa da St\íS sÉ Lissandra, em que se relatava que não

havia nenhuma referência sobre a devolução do dinheiro em questão no RAG,

no dia seguinte ele observou que havia sim as referidas notificações e que ele

mesmo enviou um zap para a presidente deste Conselho esclarecendo a

situação e mesmo assim ocorreu o informe da conselheira Elisa de forma

equivocada, induzindo o Conselho a pensar que houve algo ilícito, fala ainda

que ficou acordado que se notificaria a contabilidade para dar os devidos

esclarecimentos e isso não foi feito, fala que independente de quem consolidou

determinada ação, se essa ou aquela gestão, este Conselho não pode ficar

revogando aquilo que, por este, já foi consolidado, se está errado quem

aprovou o erro tem que assumir o seu erro, não é vir para o CMS tentar

modificar aquilo que já foi aprovado e consolidado, principalmente a

programação anual de saúde que já foi realizada. A conselheira Josefa

Daniela pergunta se a ERPAC foi notificada sobre a situação, ao que foi

respondido pela Conselheira Micheline que não, pois de acordo com a

mensagem emitida pelo Conselheiro Paulo, compartilhada no grupo da mesa

diretora o mesmo relatou que não havia a necessidade da referida notificação,

visto que havia referência a devolução no RAG, ao que a Conselheira

CoNSELHo MUNICIPAL oe snÚoe
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Elisabela explica que há o valor global do montante, mas que não há o

detalhamento dessa devolução, que essa falta de detalhamento foi o que

acarretou no problema, pois quando há uma devolução precisa se dizer o que

devolveu a quem devolveu e quanto se devolveu e isso não está descrito no

RAG 2020. A Conselheira Micheline diz que o problema existe e que serve de

lição para que o CMS não caia mais neste tipo de erro, pois aprende-se com o

erro para não o cometer mais, afirma que, ao menos da sua parte, não foi feita

nenhuma insinuação de que tenha havido algum desvio desse dinheiro de

forma ilicita, apenas entende que não há uma descrição clara da referia

devolução, que a discussão girou em torno de algum erro havido, tanto hoilve o

erro que se gerou uma multa, ou correção monetárra. O Conselheiro Adilelson

diz que algo que o Conselheiro precisa se atentar é que, é aprovado aquilo que

é enviado pela gestão, se alguém omitiu determinada informação esse alguém

precisa ser responsabilizado por sua ação, o CMS vai se ater ao que está em

relatÓrio, se foi visualizado erro de má fé ou não o Conselho deve notificar o

responsável, buscando o devido esclarecimento. A Conselheira Josefa

Daniela aponta que quando a assessora técnica da secretaria de saúde trouxe

a situação para o CMS, ela entendeu a situação pois não havia a clareza no

processo de devolução da quantia em questão, mas já que os orgãos

competentes foram notificados, o CMS também precisa ser notificado, pois se

este aprovou algo que não estava claro precisa ser notificado para que haja

efetivamente a erradicação do erro, sem que a necessidade de revogar nada,

pois a situação já foi para uma instância superior. A assessora tecnica da

Secretaria de Saúde Lissandra, diz que em relação a comemoração ao dia do

ACS, ficou acordado com o proprio sindicato que se definiria uma data para se

fazer a referida comemoração, diz que enquanto tecnica, não vai chegar no

Ctvls apontando erros ou problemas no trabalho realizado pelo outro, que seu

apontamento se dá unicamente por uma questão técnica e nunca político-
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paftidária, fala que apenas informou que recebeu do lVinisterio da Saúde a

informação que a Secretaria Municipal de Saúde teria que devolver a quantia

de R$21.785,00, que ela apenas trouxe a informação para este conselho, para

que se busque os devidos esclarecimentos. Em seguida o Conselheiro Paulo

faz a leitura dos ofícios emitidos e recebidos pelo CMS, lê o ofício 80 enviado

ao Secretário municipal de Saúde, convidando-o para participar da reunião no

CNIS, lê os ofícios oriundos do Conselheiro Adilelson solicitando o espaço do

CMS para a realização de reunião com sua ESF e o ofício que justifica sua

ausência em reunião do CMS, lê ofício No543 oriundo do COREN que trata da

sua representatividade neste Conselho, lê o oficio oriundo da Secretaria

Municipal de Saúde em que se informa que este tttlunicípio fez solicitação de

credenciamento de equipe a atenÇão primária da saúde conforme quantitativo

aprovado neste Conselho. 3. Terceiro Ponto. Solicitar Cumprimento da lei de

benefício eventuais e solicitação de capacitação para os motoristas da saúde

(Conselheira Daniela). A conselheira Josefa Daniela explica a situação que a

feztrazer essa pauta para o CMS, que foi um certo transtorno em uma viagem

que seu padrasto, precisou fazer até o Município de Aracaju para cuidados de

saúde, pois o mesmo e portador de câncer de prostata e precisa fazer esse

percurso, sempre na companhia de alguém, logo a viagem foi marcada e

acertada que o motorista pegaria o paciente em sua casa, localizada no

conjunto da delegacia, na sequência pegaria a acompanhante, no caso a

conselheira Daniela em sua casa, no conjunto Augusto Franco, ocorre que .o

motorista não pegou a acompanhante sob a alegação de ter recebido ordens

expressas para não pegá-la em sua casa, e questiona a causa desse

tratamento somente pra com ela, já que ela tem conhecimento de vizinhos que

passam pela mesma situação e o motorista vai pegá-los em suas residências,

ao tempo que pede esclarecimentos do Secretário sobre a situação. O
Conselheiro Paulo faz um questionamento acerca do comportamento do sro

-Gf,
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Gilberto, que toda vez que recebe uma manifestação de insatisfação de usuário

do transporte do Município, se manifesta em suas redes sociais dizendo que

toda manifestação acerca do transporte do Município passa primeiro pelo

Prefeito Cristiano Viana, fala que essa situação é uma aberração e uma

violação dos princípios do SUS, e pede os devidos esclarecimentos. A

Conselheira Juliane relata a situação de uma usuária do Povoado Jaqueira

que amputou a perna, que havia agendado transporte para o seu retorno ao

médico, estava aguardando transporte para o seu deslocamento e o transporte

não chegou e somente na hora da consulta foi informada que não havia a

disponibilizaçâo do mesmo, o que causou grande transtorno para aquela

senhora que so conseguiu remarcar consulta para o mês seguinte, ficando

mais trinta dias com os pontos da cirurgia. O Conselheiro Adilelson ressalta

que essa situação de transporte não é algo novo e sim recorrente e que precisa

ser tomado os devidos cuidados para resolver a situação pois a mesma

envolve uma parte sensível da população, que é a mais carente. O Secretário

tt/unicipal de Saúde Renaldo Prata fala que algumas medidas já estão sendo

tomadas, inclusive a ampliação do número de carros, fala que as vezes há

problemas pontuais como a exigência de algumas pessoas acerca de carro em

vez de ambulância, o que gera um certo transtorno, pois se precisa trabalhar

com o que se tem, fala que enquanto secretaria de saúde sempre buscou

atender a toda a população, fala que realmente notou um problema em Gilberto

que é uma pessoa muito acessível, muito prestativo, mas que muitas das vezes

não é hábil em resolver problemas, fala que quem marca o transporte são os

servidores Mira e Zé Raimundo, fala que muitas das vezes o usuário precisa de

um transporte, mas não há mais disponibilidade de vaga, que sempre se busca

der as prioridades, fala que o servidor Gilberto somente será motorista e
que buscará outro funcionário para ser o coordenador dos transportes, que

chegando mais dois transportes para a melhoria destes atendimentos. o
r/§q
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Conselheiro Adilelson fala que inclusive há relatos de motoristas que chegam

para pegar o veículo e este está desabastecido. Situação que segundo o

Secretário de Saúde Sro Renaldo Prata, já está sendo resolvida, ao tempo que

fala que a orientação dada ao motorista é que este se mantenha neutro, se

este identificou o problema o encaminhe para o responsável pelo assunto, mas

que náo fomente a situação, fala que tem identificado um problema sério em

relação ao ônibus, pois este tem ido lotado para Aracaju e voltado vazio, as

vezes com apenas três passageiros, e que estes não avisam que não retornam

para o nosso Munícipio. A Conselheira Elisabela Cristina fala da

obrigatoriedade do Município em relação a deslocamento de paciente é de

TFD, que são os tratamentos oncologicos e renais, que estes pacientes vão

geralmente de van ou nos carros pequenos, o ônibus é exatamente pra dar

esse suporte aos pacientes que não tem como bancar o deslocamento para a

capital do estado para passar por especialidades médicas que não tem

disponível no nosso Município, relata-se situações de pacientes que não

querem dividir o carro com outro paciente, o que também gera transtorno, mas

que estas situaçÕes estão sendo resolvidas e a Secretaria de Saúde tem

buscado a resolubilidade de todas as demandas chegadas. O Conselheiro

Paulo fala da denúncia em que relata que a van da hemodiálise estava em

velocidade de 140km/h, 160km/h em trecho que não era permitido essa

velocidade. O Secretário Renaldo Prata diz que o motorista já foi notificado

acerca da situação e recebeu inclusive suspensão, fala que em relação ao

tratamento de hemodiálise, já foi envido uma lista com os nomes dos pacientes

que necessitam deste serviço para Lagarto, pois a partir do ano que vem esse

tratamento será realizado em Lagarto, o que vai lrazer muitos benefícios para

usuários e para a economia, trazendo o melhoramento cla prestação do

serviço. O Conselheiro Aristeu diz que em relação a fala da Conselheira Elisa

rca da obrigatoriedade do tt/unicípio em disponibilizar transporte para o

CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE
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usuário, diz que a saúde é direito de todos e dever do estado proporcionar para

os usuários do SUS, que nesta perspectiva o servidores da saúde devem

munir-se de completo senso de humanidade para o exercício do seu trabalho

ao tempo que cita o exemplo de sua mãe que é idosa, que sofreu uma queda e

que a médica recomendou o uso de cadeira de banho e de rodas há cerca de 8

meses e até agora não foi contemplada. Situação que foi explicada pela

Conselheira Elisabela que o CASE há dois anos não libera cadeiras de rodas e

de banho, mas que o Município tem buscado resolver as referidas situaçÕes. O

Conselheiro Aristeu faz uma analogia em que cuidar de uma pessoa e não

garantir o que lhe e assegurado por lei é como se cometer o crime de racismo

velado, a Conselheira Elisabela explica que essas determinaçÕes não são por

parte do Município e sim do Estado. A Conselheira Glenda pede uma solução

em relação ao transporte que Íaz o deslocamento de sua ESF, que tem

acarretado em problemas para a mesma por conta dos atrasos e das

ausências devido a falta de cumprimento dos horários agendados para as

visitas da ESF, que sofrem sem a devida assistência à saúde. A Conselheira

Josefa Daniela diz que entende que a Secretaria de Saúde tem muitos

problemas em relação a transporte, mas a explicação que ela reivindicou em

sua pauta é a causa da ordem ter saído, de não ir busca-la em sua casa para

acompanhar seu padrasto até Aracaju. O Secretário de saúde Renaldo Prata

diz que o carro é uma questão coletiva e não individual, sendo assim não se

trabalha com exclusividade para nenhum usuário do SUS, diz que já houve

casos de pegar o paciente num local e o acompanhante em outro e o paciente

se arranhar e dizer que foi culpa do motorista, visando a melhoria da qualidade

do serviço prestado, definiu-se por meio de documento em que se determina

que não se pode mais pegar o paciente em um local e o acompanhante em

outro, ao tempo que Conselheira Josefa Daniela ressalta mais uma vez que o

Secretário não respondeu sua pergunta, e torna a perguntar de onde partiu a
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ordem para o motorista não pegá-la em sua residência, ao que é respondido

pelo Secretário Renaldo Prata que o carro estará à sua disposição, desde que

ela esteja no mesmo local que o paciente para serem encaminhados a Aracaju,

ao tempo que a conselheira Josefa Daniela diz que concorda desde que seja o

mesmo tratamento para todos os usuários do município, ao tempo que deixo

claro que não quero tratamento exclusivo e sim igual a todos, que so não

esperei no ponto porque não foi me passado a informação para esperar, onde

também já fui para Aracaju de ambulância com dois paciente e não faço um

pingo de questão de exclusividade mas sim de ser tratada igualmente como

todos. O Conselheiro Adilelson fala que foi informado por uma paciente de

sua área que foi encaminhada para tratamento no hospital universitárro e foi

informada que não há esse tipo de regulação entre o tt/unicípio e o referido

hospital, ao que respondido pelo secretário de saúde que já notou o problema

com relação as vagas disponiveis para as especialidades médicas em nosso

Município que as mesmas não conseguem ser completadas, que esse é um

problema que se estende a outros munícipios também, mas que já está

buscando resolução do problema, junto ao orgão competente, em relação ao

hospital universitário nem Simão Dias e nenhum outro [/unicípio regula direto

para o HU, regula-se para os hospitais cadastrados e estes encaminham o

paciente para o HU. A Conselheira Josefa Daniela solicita que seja colocado

avisos na marcação sobre as vagas disponíveis na semana para evitar que o

usuário enfrente fila atoa, pois muitas vezes so se sabe que há vaga para a sua

necessidade na hora que os funcionários chegam para distribuir as senhas, ao

tempo que fala sobre a capacitação para os motoristas da Secretaria de saúde,

junto ao CEREST, com base nos relatos de usuários sobre o excesso de

velocidade em vias públicas, haja vista a periculosidade que se expÕe e expÕe

os usuários do SUS, e em relação aos benefícios eventuais há a lei g41 de

julho de 2021, que beneficia usuários de baixa renda, fala que rlesde o dia 17
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novembro anda atras do Prefeito Cristiano Viana para que seja dada

assistência a um usuário portador de grande necessidade, que sofre de

epilepsia, e que não consegue ter acesso ao prefeito e pede que seja tomada

providencias no tocante a essa questão, pois a referida lei assegura que a

doação é realizada via secretaria de Saúde e não via gabinete do Prefeito, ao

que é explicado pela assessora técnica da Secretaria Lissandra que há todo

um trâmite até se chegar a doação que é uma análise do orçamento do

Município, para que seja realizada a doação, ao que Conselheira Josefa

Daniela diz que, o que se está questionando é o fato do referido benefício ser

doado somente pelo Prefeito sendo que poderia ser feito pela Secretaria de

Saúde, ao que é reforçado pelo Conselheiro Paulo Batista que o

questionamento é que a doação vem sendo feita pelo gabinete do Prefeito

Cristiano Viana e sugere que seja criado um fluxo na secretaria de saúde para

que se realize a liberação desses benefícios eventuais na propria secretaria de

saúde, ao tempo que a Conselheira Josefa Daniela solicita que seja enviado

ofício deste conselho paru a câmara de vereadores solicitando a aplicabilidade

da lei que foi aprovada pela própria câmara. O Secretário de Saude Renaldo

Prata pergunta por que antes era assim que se fazia e agora tem que ser

diferente, ao que é respondido pela Conselheira Josefa Daniela que há essa

cobrança porque essa lei é nova. 6. Sexto Ponto. Encaminhamentos referente

ao descumprimento das decisÕes do CMS (Resolução 10012021) homologada

pelo gestor do SUS legalmente constituído de Simão Dias/Se, em desfavor a

transparência dos benefícios eventuais concedidos na forma da lei municipal n
o 941 de 28 de julho de 2021, bem como omissão de informaçÕes para o

atendimento do ofício 5112021 protocolado em 1010912021 (Conselheiro Paulo

Batista). O Conselheiro Paulo Batista diz que a pauta se dá em razão da

resolução no1a02021 na qual se deliberou em plenária para a gestão

divulgasse mensalmente a relação dos benefícios eventuais na trans parência

é
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municipal para que se tivesse um controle, até porque a lei estabelece que o

CMS tem que fazer esse controle desses benefícios eventuais e que a

resoluçáo foi com o termo recomendar, que na época foi discutido pois o

referido conselheiro defendia que se colocasse o termo determinar, fala que o

objetivo da pauta é mais vez mudar o termo recomendar para determinar e

também questionar a omissão do gestor do SUS, em relação a um ofício que

foi encaminhado ao secretário de saúde pedindo esclarecimentos e até hoje a

Secretaria se mantem inerte em responder tal indagação. A Conselheira

t\Iicheline faz um observação de que há o ofício recebido da solicitação desse

esclarecimento porém não tem a informação se foi passado para o Secretário

para poder fazer a resposta, ao tempo que o Conselheiro Paulo diz que a

secretaria deliberou por instituir esses beneficios eventuais, sendo que não há

previsão legal nenhuma, nos instrumentos de gestão, nem no plano de saúde,

foi criado de forma aleatória, alem da lei ser inconstitucional, pois benefício

eventual é no âmbito da assistência social, pegou-se uma carona do que era

benefícios eventuais da assistência e colocou na saúde, pois quando benefício

eventual da assistência era por que não existia políticas públicas para aquela

finalidade, mas hoje se vai doar uma cadeira de rodas, há a política de pessoa

com deficiência, e fala que uma coisa é o [tlunicípio criar uma política para

ampliar esse processo e não doar de forma aleatoria, mas respeitando o direito

do cidadão, e diz que da forma como a lei está sendo aplicada só favorece os

eleitores que votaram no atual Prefeito Cristiano Viana, e diz que o conselho,

enquanto orgão fiscalizador precisa se atentar a estas questÕes. O Secretário

de Saúde Renaldo Prata diz que acha muito grave essa fala, em afirmar que o

Prefeito está agindo de forma a favorecer somente os seus eleitores, fala que

vai tomar as devidas providências em relação a essa fala, diz que não existe

escolha para a doação dos benefícios eventuais, diz que entende que o CIVIS,

indica, orienta, mas não determina, diz que se alguem quiser fazer as devidas
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averiguaçÕes não tem problema algum, pois tudo é feito de forma clara, mas o

que não pode ocorrer é uma afirmativa dessas em que denigre a imagem do

gestor e de quem faz parle da secretaria Municipal de Saude, ao tempo que o

conselheiro Paulo diz que o que se questiona é a ausência de equidade, de

transparência, que a liberação dos benefícios eventuais são liberados do

gabinete do prefeito sim, de forma política, pois se o contrário fosse, o mesmo

seria liberado a partir de um fluxo criado na Secretaria de Saude e diz que o

objetivo da pauta é substituir o termo sugerir por determinar, ao tempo que a

Conselheira [\Iicheline leva a situação para votação, que foi aprovada com sete

votos a favor e cinco votos contra. Sobre a solicitação da prestação de contas

da covidl9 2020 em acordo com o CONAS e CoNASEMES, a conselheira

Elisabela explica que saiu uma nota técnica do coNAS e CONASENIES

solicitando a prestação de contas do dinheiro que foi enviado para o município

no ano de2020 para ser utilizado no combate ao Covid19, fala que há dentro

do RAG 2020 uma prestação de contas, mas também não se identifica com

clareza em que o dinheiro foi gasto, pois não há fotos, nem imagens das açÕes

realizadas com a referida verba, além disso há também uma prestação de

contas em que se aponta que foi gasto R$98.000,00 em transporte com o

dinheiro da Covid19, que foi alugado uma van para a vacinação em outubro de

2020, sendo que a vacina so foi liberada em fevereiro do ano seguinte e
pergunta se este conselho teve acesso a estas informaçÕes, e qual o
encaminhamento que se deu. O Conselheiro Adilelson diz que, o que cabe ao

Conselho nesta situação é fazer a averiguação se consta essa documentação

acerca da referida prestação de contas neste Conselho, e não se os

conselheiros da época sabem ou lembram dessas ações. O Conselheiro Paulo

diz que as açÕes podem não ter sido explicadas no RAG 2020, mas o que se

precisa é analisar os relatorios quadrimestrais, pois lá devem estar registradas

as fotos e outros detalhes, a conselheira Micheline fala que o RAG é
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justamente o compilado dos relatorios quadrimestrais, logo deveria constar no

mesmo as informaÇÕes solicitadas, diz que o Ctvls vai fazer a busca e o

levantamento dos dados e será encaminhado para a Secretaria de Saúde. O

Secretário de Saúde Renaldo Prata diz que essa solicitação é realizada com

base em empresas sérias que prestam consultoria, logo não é uma cobrança

aleatoria. O Conselheiro Aristeu pede que se busque acalmar os ânimos e

ouçam-se com atenção os representantes da Secretaria de Saúde, para que se

tenham uma real dimensão dos fatos, fala que desde 2018 que era conselheiro,

mas que não tem conhecimento dos fatos mencionados, e fala importância de

se fazer as coisas de forma clara e com o conhecimento de todos os membros

do CIVS, para não haver retaliações no futuro. O Conselheiro Adilelson

pergunta se as ações não estão contempladas nos planos de contingencia,

haja vista a pandemia vivida. A Conselheira Josefa Daniela fala que no fim de

2020 a prestação de contas do covid foi para o CMS, fala que recebeu a

documentação por email, pois estava com covid19, mas que a documentação

foi encaminhada para o CMS, que o Conselheiro Aristeu estava na reunião em

que os dados foram aprovados, assim como o Conselheiro Paulo e outros

nomes citados, e dá detalhes da reunião, fala que não teve acesso a parte

impressa do documento, pois quem a recebeu foi a Presidente na época, mas

que a reunião foi remota e os dados foram apresentados e aprovados pelo

pleno deste Conselho. O Conselheiro Aristeu fala que houveram muitas

situaçÕes que ele desconhecia, na época, que ele até poderia está presente na

reunião, mas que havia uma mania de se está nas reuniÕes e se calar a tudo

que era apresentado e simplesmente se dizer amém a tudo que era

apresentado pela gestão, mas que ele, enquanto conselheiro tinha fama de ser

avesso a gestão, logo faziam-se acordos sem seu conhecimento, diz que o

Conselho precisa fazer o levantamento dos dados para que tudo seja

explicado, diz que não admite mais que seja feito neste conselho o que se fazia
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no passado, ao tempo que a Conselheira Josefa Daniela diz que independente

de gestão a ou b, a responsabilidade é de cada Conselheiro, pois é o seu CPF

que está registrado. O Secretário de Saúde Renaldo Prata fala que em

momento algum afirmou que houve irregularidade, que trouxe a situação para

as devidas averiguações. Na sequência a Conselheira Micheline lê a ata da

reunião anterior que é aprovada por todos os presentes, com a ressalva de

onde se lê 2027 leia-se 2025. O que ocorrer. A Conselheira Josefa Daniela,

fala que juntamente com o Conselheiro Adilelson como representantes do CES,

que está a frente da coordenação da comissão de reformulação do regimento

do cES, fala sobre a carreta da saúde do homem que o estado está

disponibilizando, que já sinalizou a CIST, estará fazendo uma ação voltada

para a saude do homem em Simão Dias, que o Conselheiro Aristeu vai falar

sobre intolerância religiosa. A assessora da Secretaria de Saúde Lissandra

agradece a todos os presentes pelo aprendizado e diz que estará sempre a

disposição pra ajudar. O Conselheiro Aristeu solicita um ar condicionado para o

CMS. Sem mais para discutir a Presidente Micheline de Sousa Salustino

Faro agradece a presença de todos e encerra a reunião às 12'.26min, sendo

secretariada por mim Raul Ribeiro de Araújo, que lavro a seguinte ata em

acordo com a memoria viva, que apos lida e aprovada será assinada por mim e

por todos OS presentes

<\
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